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SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS, ADICIONAIS  NOTURNO 
E DE INSALUBRIDADE, GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPECIAIS,  GRATIFICAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL E 
GRATIFICAÇÃO  POG-PM.  IRRESIGNAÇÕES. 
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO 
ESTADO DA PARAÍBA. REJEIÇÃO.  INTELIGÊNCIA DAS 
SÚMULAS 48 E 49 DO TJPB.  RECONHECIMENTO, PELO 
MESMO FUNDAMENTO, DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 
PARCIAL DA PBPREV.  RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA 
DO  ESTADO  PELA  SUSPENSÃO  DOS  DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS  DE  SERVIDOR  EM  ATIVIDADE. 
PREJUDICIAIS DE PRESCRIÇÃO TRIENAL E DECENAL. 
REJEIÇÃO. APELO.  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS 
DEVIDOS  SOBRE  AS  GRATIFICAÇÕES  DE  ATIVIDADES 
ESPECIAIS,  GRATIFICAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL E 
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GRATIFICAÇÃO POG-PM. VERBAS NÃO EXCLUÍDAS DA 
COMPOSIÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ART. 40, § 3º, DA CF 
C/C  O ART.  4º,  §  1º,  DA LEI  Nº  10.887/2004).   REMESSA 
OFICIAL.  ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS JUROS 
MORATÓRIOS.  SÚMULA  188  DO  STJ.  RECURSO 
ADESIVO.  MANUTENÇÃO  DA  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. PARTE AUTORA QUE DECAIU DE PORÇÃO 
CONSIDERÁVEL  DA  PRETENSÃO.  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO ADESIVO E PROVIMENTO PARCIAL DA 
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA. 

- Nos termos da Súmula 48 do TJPB, o Estado da Paraíba e os 
Municípios,  conforme  o  caso,  e  as  autarquias  responsáveis 
pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência,  têm 
legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de 
contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor  público 
ativo ou inativo e por pensionista.

-  Segundo a Súmula 49 do TJPB,  o  Estado da Paraíba e os 
Municípios,  conforme  o  caso,  têm  legitimidade  passiva 
exclusiva quanto  à  obrigação de não fazer  de abstenção de 
futuros descontos de contribuição previdenciária do servidor 
em atividade.

-   Inobstante opiniões em contrário, no sentido da aplicação 
do prazo  prescricional  de  três  anos para  a  formulação  da 
pretensão  reparatória  contra  a  Fazenda  Pública,  continua 
aplicável o prazo quinquenal estabelecido no Decreto-Lei nº 
20.910/32,  pelo  simples  fato  deste  ser   norma  especial 
disciplinadora  do  prazo  prescricional  das  pretensões 
formuladas  contra  a  Fazenda  Pública  (relação  Fazenda  x 
particular  ),  contrariamente  ao  Código  Civil  de  2002,  cujos 
prazos  prescricionais  são  atinentes  às  relações  privadas 
(particular x particular).

-  Em  relação  aos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação, aplica-se  às  ações  de  repetição  do  indébito 
ajuizadas  após  08/06/2005  a  norma  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 118 /2005, adotando-se como termo inicial 
do  prazo  prescricional  de  5  (cinco)  anos  a(s)  data(s)  do(s) 
pagamento(s) efetuado(s). 
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-   Consoante  o  art.  4º,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004, 
entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo 
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes 
estabelecidas  em lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas, entre outras, o terço de 
férias,  o  adicionais  por  serviço  extraordinário,  as  parcelas 
remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho e o 
adicional  noturno, não devendo, portanto,  sobre tais verbas 
incidir o desconto previdenciário.

-  Cuidando-se  de  repetição  do  indébito  tributário,  os  juros 
moratórios serão devidos a partir do trânsito em julgado da 
sentença,  consoante  Súmula  188  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça.

-  Havendo a parte autora decaído de porção considerável de 
sua  pretensão,  correto  o  reconhecimento  da  sucumbência 
recíproca.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Terc e i ra  Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  rejeitar  a preliminar de ilegitimidade 
passiva arguida pelo Estado da Paraíba,  reconhecer a parcial  ilegitimidade da 
PBPREV,  rejeitar  as  prejudiciais  de  prescrição,  negar  provimento  ao  recurso 
adesivo e dar provimento em parte ao apelo e à remessa oficial.

R E L A T Ó R I O

Isac  Leite  Alves,  Eginaldo  Araújo  da  Fonseca,  Roberto 
Zanata Evangelista Pereira e outros propuseram Ação de Obrigação de Não Fazer 
c/c  Cobrança  contra  o  Estado  da  Paraíba  e  a  PBPREV  –  Paraíba  Previdência, 
objetivando a suspensão dos descontos previdenciários incidentes sobre o terço de 
férias,  horas  extras,  adicionais  noturno  e  de  insalubridade,  gratificações  de 
atividades  especiais,  POG-PM,  especial  operacional  e  gratificação  de  habilitação 
PM, além das demais verbas de caráter indenizatório, bem assim a devolução de 
todos os valores  pagos a tal  título,  acrescidos de correção monetária  e  juros de 
mora, respeitada a prescrição decenal.

Tutela antecipada indeferida (fls. 148).
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Ofertadas as contestações e não apresentada a impugnação, o 
Magistrado  julgou  procedente  em  parte  a  pretensão  deduzida  na  vestibular, 
condenando os promovidos a suspenderem os descontos previdenciários incidentes 
sobre  o  terço  de  férias,  horas  extras,  adicionais  noturno  e  de  insalubridade  e 
gratificações  de  atividades  especiais,  POG-PM  e  especial  operacional,  além  de 
restituírem  os  valores  indevidamente  descontados  a  tal  título  nos  cinco  anos 
anteriores  ao  ajuizamento  da  ação,  corrigidos  pela  INPC  e  acrescidos  de  juros 
moratórios  de   0,5%  ao  mês,  a  partir  da  citação,  reconhecendo,  outrossim,  a 
sucumbência recíproca (fls. 197/204).

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba   interpôs  apelação  cível, 
arguindo preliminar de ilegitimidade passiva e  prejudicial  de prescrição trienal, 
bem  como  pugnando  pela  total  reforma  do  julgado,  diante  da  legalidade  dos 
descontos procedidos (fls. 205/215).

Devidamente  intimados,  os  autores  apresentaram 
contrarrazões  (fls.  217/224)  e  manejaram  recurso  adesivo,  suplicando  pelo 
reconhecimento  da  prescrição  decenal  e  reforma  do  tocante  à  sucumbência 
recíproca (fls. 226/231)

Contrarrazões  ao  recurso  adesivo  apresentadas  apenas  pela 
PBPREV às fls. 249/249).

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça entendeu 
pela  rejeição  da  matéria  preambular,  não  se  manifestando,  contudo,  sobre  a 
legalidade  dos  descontos,  por  vislumbrar  não  possuir  interesse  para  tanto  (fls. 
259/265).

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora
 

Cuida-se de remessa oficial, apelação cível e recurso adesivo 
contra sentença do Juízo da 1ª Vara Fazendária da Capital, que, nos autos da Ação 
de Obrigação de Não Fazer c/c Cobrança promovida contra a PBPREV e o Estado 
da  Paraíba,  julgou  procedente  em  parte  a  pretensão  deduzida  na  vestibular, 
condenando aqueles  a suspenderem os descontos previdenciários incidentes sobre 
o terço de férias, horas extras, adicionais noturno e de insalubridade e gratificações 
de  atividades  especiais,  POG-PM e  especial  operacional,  além de restituírem os 
valores  indevidamente  descontados  a  tal  título  nos  cinco  anos  anteriores  ao 
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ajuizamento da  ação,  corrigidos  pela  INPC e  acrescidos  de  juros  moratórios  de 
0,5% ao mês, a partir da citação, reconhecida a sucumbência recíproca.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA

A  presente  prefacial,  sem  maiores  delongas,  deve  ser 
rejeitada, em face do teor das Súmulas 48 e 49 deste Egrégio Tribunal de Justiça, 
vazadas nos seguintes termos:

O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as 
autarquias  responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Regime 
Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à 
obrigação  de  restituição  de  contribuição  previdenciária 
recolhida  por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por 
pensionista. (Súmula 48)

O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm 
legitimidade passiva  exclusiva quanto à obrigação de não 
fazer  de  abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição 
previdenciária do servidor em atividade. (Súmula 49)

 ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PBPREV

Cuidando-se também de remessa necessária,  vislumbro, pelo 
mesmo raciocínio acima explicitado, ser indiscutível a impossibilidade de obrigar a 
PBPREV  a  suspender  os  descontos  previdenciários  incidentes,  posto  ser  esta 
atribuição  exclusiva  do  Estado  da  Paraíba,  quando  se  tratar  de  servidor  em 
atividade (Súmula 49 do TJPB).

Nessa senda, reconheço a ilegitimidade passiva da PBPREV 
para responder pelo pleito de suspensão dos descontos previdenciários.

PREJUDICIAIS DE PRESCRIÇÃO TRIENAL E DECENAL

O  Estado  da  Paraíba defende  ter  ocorrido  a  prescrição  da 
pretensão autoral, em razão do decurso do  prazo trienal contido no art. 206, §3º, 
inciso V, do Código Civil de 2002.

Inobstante  algumas  opiniões  em  contrário,  no  sentido  da 
aplicação  do prazo  prescricional  de  três  anos para  a  formulação  da  pretensão 
reparatória contra a Fazenda Pública, comungo do entendimento diametralmente 
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oposto, já que, a meu ver, continua aplicável o prazo quinquenal estabelecido no 
Decreto-Lei nº 20.910/32, pelo simples fato deste ser norma especial, disciplinadora 
do prazo prescricional das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública (relação 
Fazenda  x  particular  ),  contrariamente  ao  Código  Civil  de  2002,  cujos  prazos 
prescricionais são atinentes às relações privadas (particular x particular).

No  que  diz  respeito  ao  art.  10  do  decreto  20.910/1932  (O 
disposto nos artigos anteriores não altera as prescrições de menor prazo, constantes das leis e  
regulamentos,  as  quais  ficam subordinadas  às  mesmas  regras) algumas  considerações 
devem ser tecidas:  1) o dispositivo em questão se refere a prazos prescricionais 
porventura existentes em outros diplomas normativos quando da sua entrada em 
vigor, razão pela qual não deve servir de parâmetro interpretativo para possibilitar 
um “dialogo de fontes” ou relação de complementariedade entre  o Código Civil de 
2002 e o referido Decreto;  2) O §2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro prescreve que a lei geral (Código Civil de 2002) não revoga nem 
modifica a lei anterior, no caso do Decreto em questão, que tem a natureza de lei  
especial.

Por  sua  vez,  os  autores  pugnam  pelo  reconhecimento  da 
prescrição  decenal,  em  razão  da  natureza  tributária  das  contribuições 
previdenciárias e do seu lançamento por homologação.

Acontece que, em relação  aos tributos sujeitos a lançamento 
por  homologação, aplica-se  às  ações  de  repetição  do  indébito  ajuizadas  após 
08/06/2005 a norma do art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005, adotando-se como 
termo  inicial  do  prazo  prescricional  de  5  (cinco)  anos  a(s)  data(s)  do(s) 
pagamento(s) efetuado(s). 

Sobre o tema:

RECURSO  ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
APOSENTADO PELO  REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
(RGPS). RETORNO À ATIVIDADE.  POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. 
REPETIÇÃO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO  PRESCRICIONAL.  5  (CINCO)  ANOS. 
AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
118/1995. MÉRITO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/1991 (REDAÇÃO DA 
LEI Nº 9.032/1995).  TEMA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME  EM  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
NÃO ADMITIDO COM BASE NA JURISPRUDÊNCIA A RESPEITO DO 
MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. "Ação  previdenciária  de  repetição  de  indébito  de  contribuições 
previdenciárias"  ajuizada  em  7.4.2008,  buscando  o  autor,  que  foi 
aposentado pelo RGPS e que voltou à atividade, ser restituído os valores 
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descontados indevidamente a título de contribuição previdenciária.
2.  "As  contribuições  sociais,  inclusive  as  destinadas  a  financiar  a 
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 
natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no 
art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar 
dispor  sobre  normas  gerais  em  matéria  de  prescrição  e  decadência 
tributárias,  compreendida  nessa  cláusula  inclusive  a  fixação  dos 
respectivos  prazos.  Conseqüentemente,  padece  de  inconstitucionalidade 
formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 
decadência  para  o  lançamento  das  contribuições  sociais  devidas  à 
Previdência  Social"(AI  no  REsp 616.348,  Corte  Especial,  Rel.  Min.  Teori 
Albino Zavascki, DJ de 15.10.2007). 
3.  No  que  diz  respeito  aos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  aplica-se  às  ações  de  repetição  ajuizadas  a  partir  de 
9.6.2005 a norma do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, adotando-se 
como termo inicial do prazo prescricional de 5 (cinco) anos a (s) data (s) 
do (s) pagamento (s) efetuado (s). Precedentes.  (…). (STJ - REsp: 1120094 
PR  2009/0081837-4,  Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de 
Julgamento: 15/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 
22/08/2013)

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  FUNRURAL.  PRESCRIÇÃO  (LC 
118/05).  DECLARAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  (RE  Nº 
363.852), RESTRITA AO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 
10.256/2001, POSTERIOR À EC Nº 20/98. PEDIDO DE REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO JULGADO NOS TERMOS DO ARTIGO 515,  §  3º  DO CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 
(…)
3. O plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011,   
em julgamento do recurso extraordinário nº 566.621/rs decidiu que o prazo 
quinquenal de   prescrição fixado pela Lei complementar nº 118/2005 para o   
pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em vigor da 
mencionada  Lei,  09  de  junho  de  2005,  considerado  como  elemento 
definidor o ajuizamento da ação.
4.  Conclui-se  que  aos  requerimentos  e  às  ações  ajuizadas  antes  de 
09.06.2005,  aplica-se  o  prazo  de  dez  anos  para  as  compensações  e 
repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 
9 de junho de 2005, será observado o prazo quinquenal.  5. No presente 
caso,  a  demanda  foi  proposta  depois  da  entrada  em  vigor  da  Lei 
complementar nº 118/05, incidente a sistemática quinquenal. 
(...)  (TRF 3ª  R.;  AC 0003638-67.2010.4.03.6112;  SP;  Primeira Turma; Rel. 
Juiz Fed. Conv. Paulo Domingues; Julg. 15/04/2014; DEJF 25/04/2014; Pág. 
63) 

Logo,  ajuizado  o  feito  em  04/06/2010,  inaplicável  a  tese  da 
prescrição decenal (5 + 5).

Ademais,  o  caso  em  disceptação  reflete  matéria  de  trato 
sucessivo, segundo o qual o dano se renova a cada mês, afigurando-se, portanto, 
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correta  a  sentença  ao  reconhecer  a  prescrição  quinquenal  dos  descontos 
previdenciários ocorridos nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Por tais razões, rejeito as prejudiciais.

No  mais,  acerca  do  sistema  de  previdência  dos  servidores 
públicos, dispõe o artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
EC nº 41/03:

"Art.  40.  (...)§  3º.  Para  o  cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria,  por 
ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência 
de que trata o artigo 201, na forma da lei." 

O artigo 201 da Constituição Federal, que disciplina o regime 
geral  de  previdência  social,  institui,  no  §  11,  que:  "Os  ganhos  habituais  do 
empregado,  a  qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de 
contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e 
na forma da lei." 

Por sua vez, a Lei nº 10.887/2004, que dispõe sobre a aplicação 
das disposições da EC 41/03, aplicável aos servidores públicos estaduais, por força 
do disposto no art.  2º do Decreto 31.748/20101 (Regulamento Geral  da PBPrev – 
Paraíba Previdência), assim prescreve em seus artigos 1º e 4º:

“Art.  1º  No  cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria  dos  servidores 
titulares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas  autarquias  e 
fundações, previsto no § 3° do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º 
da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003,  será 
considerada  a  média  aritmética  simples  das  maiores  remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 
ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§  1ºAs  remunerações  consideradas  no  cálculo  do  valor  inicial  dos 
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a 
variação  integral  do  índice  fixado  para  a  atualização  dos  salários-de-
contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de 
previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 
cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha 

1 Art.  2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei  Federal  nº.  9.717,  de 27 de novembro de 1998,  pela Lei 
Estadual  que  a  criou  e  pelas  Leis  posteriores,  e,  ainda,  pelo  Regulamento  Geral  e  Regulamentos  que  vierem  a  ser 
editados, e demais legislações e normas aplicáveis.
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havido contribuição para regime próprio.
(...)” 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos 
Poderes  da  União,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  para  a 
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de 
11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012)

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição  do regime de previdência  complementar  para  os  servidores 
públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado por aderir a 
ele;  (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em 
se tratando de servidor:  (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o 
inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar 
ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o 
inciso  I,  independentemente  de  adesão  ao  regime  de  previdência 
complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

§  1o Entende-se  como  base  de  contribuição  o  vencimento  do  cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras 
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche; 
VII  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de 
trabalho; 
VIII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em 
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Lei nº 
12.688, de 2012)
IX  -  o  abono  de  permanência  de  que  tratam  o  §  19  do  art.  40  da 
Constituição  Federal,  o  §  5º  do  art.  2º e  o  §  1º  do  art.  3º  da  Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  (Redação dada pela Lei nº 
12.688, de 2012)
X - o adicional de férias;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  (Incluído 
pela Lei nº 12.688, de 2012)
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;  (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou 
órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou 
de entidade da administração pública do qual é servidor;  (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)
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XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o 
art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;   (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas 
Estruturadores  da  Administração  Pública  Federal  (GSISTE),  instituída 
pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, 
na  base  de  cálculo  da  contribuição,  de  parcelas  remuneratórias 
percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo 
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gratificação 
de Raio  X e  daquelas  recebidas  a  título  de  adicional  noturno  ou  de 
adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício 
a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e no 
art.  2º  da Emenda Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003, 
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 
40 da Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Portanto, excluídas as verbas explicitadas no art. 4º, § 1º, da 
Lei nº 10.887/2004, as demais comporão a base para as contribuições previdenciárias 
do  servidor,  entrando  no  cálculo  dos  proventos  de  aposentadoria,  a  serem 
formulados considerando a média aritmética simples das maiores remunerações, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde  a 
competência de julho 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquele 
marco.

E não se diga ser o epigrafado rol meramente exemplificativo, 
na  medida  em que  se  cuidando de  contribuição  previdenciária,  de  indiscutível 
natureza tributária,  qualquer desoneração demanda norma explícita e específica, 
vedada qualquer interpretação extensiva, consoante proclama a jurisprudência, v.g:

TRIBUTÁRIO  -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -  BASE  DE 
CÁLCULO  -  DEDUÇÃO  -  ARTS.  1º,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA LEI 
9.783/99  E  4º,  §  1º,  DA  LEI  10.887/2004  -  ROL  TAXATIVO  - 
IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
1. As desonerações tributárias demandam norma explícita e específica, 
sendo vedada a interpretação extensiva de rol taxativo. Precedentes do 
STJ.
2.  Não ocorre  ofensa  ao  art.  535,  II,  do  CPC,  se  o  Tribunal  de  origem 
decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.
3. Somente se excluem da base de cálculo da contribuição previdenciária 
de servidor público as verbas expressamente excluídas pelo parágrafo 
único do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004.
4. Recurso especial do particular não provido.
5. Recursos especiais da Fazenda Pública providos.  (REsp 921873/RS, Rel. 
Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
13/10/2009, DJe 23/11/2009)
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Resumindo, os valores descontados a título de contribuição 
previdenciária sobre as verbas não excluídas legalmente de sua base de cálculo, 
serão computados quando do cálculo dos proventos do servidor.

Tanto é assim que, acaso deseje elevar o valor dos proventos, 
respeitados o limites legais, o servidor poderá até solicitar a inclusão,  na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de 
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada 
ou gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional 
noturno  ou  de  adicional  por  serviço  extraordinário,  para  efeito  de  cálculo  do 
benefício  (art.  4º,  §  2º,  da  Lei  nº  10.887/2004,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº 
12.688/2012). 

Feita esta breve introdução, passo a analisar cada uma verbas 
reconhecidas na sentença.

TERÇO DE FÉRIAS

Encontrando-se tal  verba excluída da base de contribuição, 
consoante o art. 4º, § 1º, inciso X, da Lei Federal nº 10.887/2004,  não deve incidir 
desconto  previdenciário  sobre  seu  valor,  havendo  a  sentença,  acertadamente, 
reconhecido a ilegalidade dos descontos sobre seu montante. 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA 
VIOLAÇÃO  À  CONSTITUIÇÃO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXIGIBILIDADE.1.  Em  se  tratando  de  ação  rescisória  fundada  em 
violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula 343/STF (EResp 
687903,  CE,  Ministro  Ari  Pargendler,  DJ  de  19/11/09).2.  Não  há 
impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição 
para decidir recursos especiais. No âmbito desses recursos, o que não cabe 
é a invocação de matéria constitucional como fundamento para recorrer, 
mas não para contra-arrazoar ou para decidir.3.  A partir do julgamento 
da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o 
entendimento  de  que  é  ilegítima  a  exigência  de  contribuição 
previdenciária  sobre  a  parcela  de  1/3  acrescida  à  remuneração  do 
servidor  público  por  ocasião  do  gozo  de  férias.4.  Ação  rescisória 
improcedente.(AR 3.974/DF,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 18/06/2010) 

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, NOTURNO E  POR 
SERVIÇO  EXTRAORDINÁRIO   (horas  extras,  serviços  extra-PM  e  serviços 
extraordinários presídio) 
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Apresentando-se estas verbas, previstas no art. 57, incisos XI, 
XII e XII  da LCE 58/2003, excluídas da base de contribuição, consoante o art. 4º, § 
1º, incisos VII, XI e XII, da Lei Federal nº 10.887/2004, sobre seus valores também 
não devem incidir  descontos previdenciários,  salvo na caso de opção realizada 
pelo servidor.

GRATIFICAÇÕES  DE  ATIVIDADES  ESPECIAIS 
(gratificação  de  atividades  especiais,  gratificação  especial  operacional, 
gratificação POG-PM)

Sobre  as  gratificações  de  atividades  especiais  (GAE), 
amparadas  no  art.  57,  inciso  VII,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  58/03,  e 
concedidas ao servidor ou a grupo de servidores, pelo desempenho de atividades 
especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação 
em  comissões,  grupo  ou  equipes  de  trabalho  constituídas  através  de  ato  do 
Governador  do  Estado  (art.  67,  da  LC  58/03),  devem  incidir  descontos 
previdenciários, na medida em que não foram excluídas expressamente da base 
de cálculo das contribuições, pela Lei nº 10.887/2004.

Tanto  é  assim,  que  o  Tribunal  Pleno  desta  Augusta  Corte 
reconheceu, precedentemente, o direito de servidora pública estadual ver incluído 
no cômputo de seus proventos os valores referentes aos descontos previdenciários 
incididos sobre epigrafada verba:

MANDADO DE SEGURANÇA.  APOSENTADORIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA ESTADUAL. CONCESSÃO DE PROVENTOS PELA PBPREV. 
POSTERIOR REDUÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRETENSÃO DE 
RESTABELECIMENTO DO QUANTUM ORIGINAL. PRELIMINAR DE 
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  REJEIÇÃO.  Mérito: 
Redução de ofício do valor dos proventos. Ausência de prévia notificação 
da autora para a oferta de defesa. Ofensas às garantias da ampla defesa, do 
contraditório  e  do  devido  processo  legal.  Ilegalidade.  Gratificação  pelo 
exercício de atividades especiais (GAE). Utilização da GAE como base de 
cálculo  das  contribuições  previdenciárias  recolhidas  pela  impetrante. 
Valor da GAE que deve ser considerado no cálculo do quantum inicial 
dos proventos aposentatórios. Inteligência do art. 40, § 3º, da CF/1988 c/c 
arts. 1º e 4º, §1º, da Lei nº 10.887/2004. Direito que não se confunde com a 
incorporação da própria gae à aposentadoria. Redução indevida do valor 
dos  proventos.  Quantum que  não  excedia  a  remuneração  auferida  pela 
autora no cargo em que se aposentou. Respeito ao art. 40, §2º, da CF/1988. 
Restabelecimento  do valor  originariamente  homologado pela  autoridade 
impetrada.  Concessão  da  ordem  de  segurança.  O  art.  5º,  XXXV,  da 
Constituição  Federal,  garante  que  a  Lei  não  excluirá  da  apreciação  do 
poder  judiciário  lesão  ou  ameaça  a  direito.  Destarte,  sendo  possível  a 
anulação  de  ato  administrativo  eventualmente  ilegal,  praticado  pela 
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autoridade  impetrada,  é  de  se  rejeitar  a  preliminar  de  impossibilidade 
jurídica do pedido. A Súmula vinculante nº 03 do STF deve ser interpretada 
restritivamente,  posto  que  somente  nos  processos  de  competência  do 
tribunal  de  contas  da  união,  quando  o  tema disser  respeito  ao  registro 
inicial do ato de aposentadoria, pode-se afastar o contraditório. Destarte, a 
redução de proventos de servidora estadual aposentada, já incorporados ao 
seu  patrimônio  jurídico,  deve  ser  precedida  da  possibilidade  de 
manifestação, sob pena de violação às garantias constitucionais da ampla 
defesa, do contraditório e do devido processo legal.  Precedentes do STJ. 
Não  se  confunde  incorporação  de  GAE  à  aposentadoria  (o  que  é 
impossível dada a sua natureza propter laborem) com a consideração do 
seu  valor  no  cálculo  inicial  dos  proventos  de  aposentadoria.  Isto  é 
possível quando referida gratificação servir de base remuneratória para 
os descontos das contribuições previdenciárias, consoante intelecção do 
art.  40,  §  3º,  da  Constituição  Federal c/c  arts.  1º  e  4º,  §1º,  da  Lei  nº 
10.887/2004. O §1º do art. 4º da Lei nº 10.887/2004, assenta que, como base 
remuneratória para a contribuição previdenciária, deve-se compreender 
"o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias 
permanentes estabelecidas em Lei, os adicionais de caráter individual ou 
quaisquer outras vantagens", excluídas apenas as enumeradas, de forma 
taxativa, pela referida norma legal, que, por não excluir a GAE, permite 
que esta sirva de base de cálculo da referida contribuição. Nos termos do 
art.  40, § 3º,  da Constituição Federal,  "para o cálculo dos proventos de 
aposentadoria (…) serão consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor", tudo na forma da Lei. Consoante 
dicção  do art.  1º  da Lei  nº  10.887/  2004,  "no  cálculo  dos  proventos  de 
aposentadoria  (…)  será  considerada  a  média  aritmética  simples  das 
maiores  remunerações,  utilizadas  como base  para  as  contribuições  do 
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado". Provado 
que a autoridade coatora, ao reduzir o valor dos proventos da impetrante, 
negou-lhe o direito previsto no art. 40, § 3º, da CF/ 88, c/c art. 1º da Lei nº 
10.887/2004,  é de se conceder a ordem de segurança para restabelecer  o 
valor originariamente homologado pela autarquia previdenciária, máxime 
por referido quantum não exceder a remuneração auferida pela autora no 
cargo em que se deu sua aposentação, prestando, assim, obediência ao art. 
40,  §  2º,  da  Carta  Magna.  (TJPB;  MS  999.2010.000163-8/001;  Rel.  Des. 
Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 30/11/2010; Pág. 6)

JUROS DE MORA

De início penso ser relevante reforçar a natureza tributária das 
contribuições previdenciárias perseguidas pelos autores, tal como prevê o art. 149, 
parágrafo único, da Constituição Federal:

“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, 
de  intervenção  no  domínio  econômico  e  de  interesse  das  categorias 
profissionais  ou  econômicas,  como  instrumento  de  sua  atuação  nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e  
sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições 
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a que alude o dispositivo.

§  1º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  instituirão 
contribuição,  cobrada de seus servidores,  para o custeio,  em benefício 
destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não 
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 
da União.”

Neste  cenário,  importa  ressaltar  a  necessidade  de  que  a 
restituição dos  valores  pagos indevidamente obedeçam ao disposto  no art.  167, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional:

“Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, 
na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, 
salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela 
causa da restituição.

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do 
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.”

Logo, o marco inicial dos juros  é o trânsito em julgado da 
decisão que determinar a devolução, consoante, inclusive, atesta a Súmula 188 do 
Superior Tribunal de Justiça:

"Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a 
partir do trânsito em julgado da sentença."

Ainda acerca da matéria, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DELEGADO  DE  POLÍCIA.  SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA DE GRAU HIERÁRQUICO SUPERIOR. GRATIFICAÇÃO 
NATALINA. REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO CARGO SUBSTITUÍDO, 
DEVIDA NO  MÊS  DE  DEZEMBRO.  HONORÁRIOS.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. JUROS. HONORÁRIOS. A gratificação paga pela substituição 
integra a base de cálculo do valor da gratificação natalina, pois inserida no 
conceito de remuneração. Aplicação do art. 104 da LE nº 10.098/94, quando 
determina  que  a  gratificação  natalina  corresponderá  à  remuneração 
integral devida ao servidor no mês de dezembro. A restituição dos valores 
descontados pelo IPERGS, a título de contribuição previdenciária (11%), 
deve ser limitada a 30.06.2006.  Os juros moratórios incidem, a partir do 
trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 167, parágrafo único, 
do  CTN  e  da  Súmula  188  do  STJ.  Honorários  advocatícios 
redimensionados  para  5%  sobre  o  valor  da  condenação.  DERAM 
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (AC Nº 70036871937, 
Quarta Câmara Cível, TJRS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado 
em 13/06/2012).
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APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  PRESCRIÇÃO 
DAS PARCELAS RELATIVAS AO DESCONTO SUPLEMENTAR DE 2% 
DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 10.588/95. CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL DE 3,6% DESTINADA AO IPÊ-SAÚDE. REPETIÇÃO. 
DESCABIMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  DE  5,4%. 
SERVIDOR  INATIVO.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL. 
TRÂNSITO EM JULGADO.  CARÁTER TRIBUTÁRIO DA PARCELA 
CONDENATÓRIA. Contribuição suplementar 2% prescrição quinquenal - 
Afigura-se incontroverso que a cobrança da contribuição de 2% sobre os 
proventos de servidores inativos perdurou até setembro de 2000, quando 
veio a ser editada a Lei Estadual nº 11.476/2000. Logo, a pretensão da parte 
autora, ora apelada, no que tange à totalidade das quantias deduzidas a 
título  de  contribuição  previdenciária  suplementar  de  2%,  encontra-se 
inquinada  pela  prescrição  quinquenal.  Isso  porque,  a  demanda  foi 
ajuizada mais de cinco anos depois de definitivamente cessada a cobrança 
da  exação  em  exame.  Repetição  contribuição  de  3,6%  -  A  isenção 
preconizada em relação aos servidores públicos inativos e pensionistas na 
EC nº 20/98 não abrange a contribuição devida ao IPÊ-Saúde (3,6%), mas 
tão  somente  a  contribuição  previdenciária  de  5,4%.  Assim,  imperioso 
concluir-se  que  o  desconto  assistencial  de  3,6%  não  é  ilegítimo  face  à 
alteração  inserta  pela  EC  nº  20/98.  Todavia,  necessário  ressalvar  que 
através do Incidente de Inconstitucionalidade nº 70011058179 este Egrégio 
Tribunal  reconheceu  a  inconstitucionalidade  tão  somente  da 
obrigatoriedade de filiação ao IPE-SAÚDE, exarando entendimento de que 
a permanência no plano é facultativa e de livre adesão pelos servidores 
interessados.  Por  outro  lado,  o  entendimento  sedimentado  por  esta 
Câmara  Especial  Cível  é  no  sentido  de  ser  indevida  a  restituição  dos 
valores  destinados  ao  plano  caso  não  tenha  sido  efetuado  pedido 
administrativo perante a autarquia estadual, com manifestação inequívoca 
do servidor no sentido de desvincular-se do plano. Termo inicial juros de 
mora -  Os juros de mora devem incidir a partir da data do trânsito em 
julgado, consoante o que dispõe o artigo 167, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional e a Súmula 188,  do Superior Tribunal  de Justiça. 
Redimensionamento dos ônus sucumbenciais - Verificada a sucumbência 
recíproca,  cabível  o redimensionamento dos ônus sucumbenciais,  sendo 
possibilitada a compensação. Custas Processuais - No âmbito da Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, as pessoas jurídicas de direito público são 
isentas do pagamento de custas,  despesas judiciais e emolumentos,  nos 
termos do artigo 11, do Regimento de Custas,  com a redação conferida 
pela Lei Estadual nº 13.471/10. Em face da liminar concedida no Agravo 
Regimental nº 70039278296, interposto na ADIN nº 70038755864, suspensos 
os  efeitos  da  Lei  nº  13.471/10  em relação  às  despesas  judiciais.  O ente 
público  é  responsável  apenas  pelas  despesas  processuais  elencadas  no 
artigo  6º,  "c",  da  Lei  nº  8.121/85.  As despesas  relativas  a  conduções de 
oficiais de justiça permanecem excluídas em razão do disposto na Lei nº 
7.305/79,  com  a  redação  conferida  pela  Lei  nº  10.972/07.  Entendimento 
anterior a Lei nº 13.471/10 pacificado na Câmara. DERAM PROVIMENTO 
AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO.  UNÂNIME.  (AC  Nº  70048880108,  25ª 
Câmara  Cível,  TJRS  -  Relator:  Helena  Marta  Suarez  Maciel,  Julg. 
12/06/2012).
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"Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, 'Os 
juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir 
do trânsito em julgado da sentença'. Tal regime é aplicável à repetição de 
indébito  de  contribuições  previdenciárias,  que  também  têm  natureza 
tributária."  (REsp 1086935/SP,  Rel.  Min.  Teori Albino Zavascki,  Primeira 
Seção,  DJe  24.11.2008,  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da 
Resolução  STJ  08/08)”  (STJ  -  REsp  1089241/MG  -  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell Marques – T2 – DJe 08/02/2011)

Por  fim,  no  tocante  ao  pleito  de  expurgo  da  sucumbência 
recíproca, vislumbro não ser possível acolhê-lo, na medida em que os autores não 
decaíram  de  parcela  mínima  do  pedido,  mas  de  porção  considerável  deste 
(suspensão/restituição de algumas verbas e restituição da metade do período por 
eles objetivado). 

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  a  preliminar  de 
ilegitimidade  passiva  arguida  pelo  Estado  da  Paraíba;  reconheço  a  parcial 
ilegitimidade da PBPREV; rejeito as prejudicais de prescrição; nego provimento 
ao  recurso  adesivo  e  dou provimento  em  parte  ao  apelo  e  à  remessa  oficial, 
reconhecendo a legalidade dos descontos previdenciários sobre as gratificações de 
atividades  especiais  (gratificação  de  atividades  especiais,  gratificação  especial 
operacional, gratificação POG-PM), bem assim, corrigindo o termo inicial dos juros 
de mora.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  realizada  no  dia  30  de 
setembro de 2014, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do 
julgamento,  além  da  Relatora,  os  Exmos.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz 
Convocado) e José Aurélio da Cruz.  Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Marcos 
Villar Souto Maior, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 01 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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